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1 – GABINETE DA PREFEITA  
 

• Portaria Nº 249/2019 
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• Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 2/2019-0003 
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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 249/2019 

Em, 19 de julho de 2019.  
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a Lei Orgânica do município, considerando o disposto no Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – TCE/RN e Decreto Municipal nº 008 de 24 de junho de 2013. 
R E S O L V E 

Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, no valor total de R$ 120,00 (cento e vinte reais), para o servidor JOSEILDO ALVES – CPF: 941.885.134-20, motorista, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do município de Taboleiro Grande/RN. A concessão dessa diária se faz necessária, para que o servidor possa custear 
o seu afastamento na remoção do paciente Noberto Cleidemberg Ferreira Silva, no dia 22 de julho de 2019, para procedimento cirúrgico na Clínica Campo Sales, 
localizado na Av. Campos Sáles, 863 - Tirol, Natal - RN. 

Art. 2º - O servidor beneficiário de que trata o Art. 1º, desta Portaria, fica obrigado à prestação de contas nos termos do Art. 22, I, da Resolução nº 011/2016 – 
TCE/RN, de 09 de junho de 2016. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
KLÉBIA FERREIRA BESSA FILGUEIRA 

Prefeita Constitucional 
 

CPL 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-0003-CPL 

 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público que às 15:00 horas do dia 06 de agosto de 
2019, realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2019-0003-CPL, do tipo menor, para contratação de empresa especializada na confecção de 
bancos tipo francês, para as Praças Públicas do Município de Taboleiro Grande, conforme especificações técnicas, quantitativos e preços constantes do Projeto 
Básico, que constitui o Anexo I do Edital, a ser realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 
O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Alexandre Soares, nº 96, 
Centro, Taboleiro Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente. 
 

 Taboleiro Grande/RN, 19 de julho de 2019. 
Suêldo Maia Pinheiro 

PRESIDENTE DA CPL 
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Fim do Diário Oficial N.º 1129 de 19 de julho de 2019 com 2fls. 


